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DECRETO Nº 1459/2012 
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SÚMULA:- Altera data da realização do sorteio do 
IPTU/2012, conforme especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - A data do 1 º Sorteio constante do Artigo 3 º, 
Anexo I, do Decreto nº 1362/2011, de 17 de novembro de 2011 "Regulamento da 
campanha de incremento para a arrecadação do IPTU/2012", referente a Cota única e 1ª 
parcela, fica alterada para o dia 16 de março de 2012. 

Art. 2° - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as 
demais disposições do Decreto nº 1362/2011, de 17 de novembro de 2011 e seu anexo. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 


